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Há umas semanas, e a propósito de uma crónica de Miguel Esteves Cardoso, 
escrevia: “Embora não o tenha lido ainda, e confesse que sou sensível à manifesta 
vontade do autor, a publicação deste parece-me aceitável, essencialmente pelas ra-
zões apontadas pelo MEC […]”.

Não obstante, terminada agora a leitura do livro, confesso que me abandonou, 
em definitivo, a certeza dessa aceitação, assim como passei a entender melhor a 
controvérsia que esta publicação póstuma provocou um pouco por todo o mundo 
literário. (Note-se que a edição é da responsabilidade dos filhos do Nobel, mesmo 
contra a vontade expressa do pai).

O livro agora publicado está inacabado e nada de relevante acrescenta à obra do 
colombiano, mas, e em abono da verdade, também não a diminui nem lhe belisca 
a qualidade. Então, por que razão trazê-lo a público, especialmente depois de Gabo 
ter manifestado a sua vontade?

Pelo autor se ter ocupado dele por sete anos parece-me um argumento dema-
siado frágil, muito embora tenha sido o utilizado por muitos, e alguns com grandes 
responsabilidades. Outros alegaram “ter o direito sacramental” de conhecer a obra 
que ficou inacabada, só por serem admiradores inveterados do autor. A obra com-
pleta está traduzida em dúzias de línguas; basta pegar num volume, reler e deixar-
se com prazer. Outros, ainda, escudaram-se no esforço que o autor despendera, 
dada a sua manifesta incapacidade mental à altura e, só por esse esforço, já devia o 
texto ver a luz da publicação. 

Percebo, mas não acompanho!
Por outro lado, e recordando a enorme repulsa (para dizer pouco) que sentimos 

ao ler o livro «Gabo e Mercedes, uma despedida», (D. Quixote, 2023), da autoria 

do mesmo filho de García Márquez, Rodrigo 
Barcha, um texto despudorado que nada 
acrescenta à memória do pai, à sua brilhan-
te vida literária ou privada, pelo contrário, 
expõe-no numa devassa à intimidade, numa 
fase final da vida em que o recato deveria ga-
nhar outra dimensão, considerando as limi-
tações, não podemos condenar aqueles que 
presumem haver aqui intuitos mercantilis-
tas e móbiles meramente económicos, num 
aproveitamento (abusivo?) da imagem de 
Gabriel García Márquez, o que é péssimo! 

Embora diferentes, uma publicação e 
outra em nada dignificam a obra e muito 
menos engrandecem a memória do homem, 
pelo que encarregar-se-á o tempo de fazer 
perdurar os textos que efetivamente tiverem 
a qualidade, e esses serão, por certo, os do re-
alismo mágico brotados da imaginação e da 
mão criativa e saudável de García Márquez.

 

Gabriel García Márquez, «Vemo-nos Em Agosto», D. Quixote, 2024

Vemo-nos em Agosto 
Telmo Nunes

Em 02 de Maio de 2015, um acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, relatado 
pelo Conselheiro João Camilo, definira:

“ Tratando-se de compra e venda de um automóvel novo de gama média / alta 
que após várias substituições de embraiagem, de software e de volante do mo-
tor, continuava a apresentar defeitos na embraiagem, pode o consumidor recusar 
nova proposta de substituição de embraiagem – a terceira – e requerer a resolução 
[extinção] do contrato, sem incorrer em abuso de direito.”

Solução que nos parecia ajustada à concreta situação em apreciação.
Porém, a 17 de Dezembro ainda de 2015, a Conselheira Maria da Graça Trigo, 

também do Supremo Tribunal de Justiça, entenderia de modo diferente, em cir-
cunstâncias que se nos afiguravam um tudo análogas, descontadas evidentemente 
as diferenças:

“III - Tendo a autora optado pelo direito à reparação do veículo automóvel, não 
goza mais do direito a invocar tais defeitos ou a falta de conformidade do bem como 
fundamento para exigir a substituição do automóvel, qualquer que seja o momento 
que se considere.

IV - Efectuadas sucessivas reparações no veículo e tendo o respectivo custo sido 
suportado pela ré representante da marca, os direitos da autora encontram-se extin-
tos não por caducidade mas pelo cumprimento.

V - Pretendendo a autora preservar a faculdade de exigir a substituição do veícu-
lo por outro equivalente, não podia tê-lo entregue em oficina autorizada da rede da 
marca do automóvel; ou, tendo-o feito, cabia-lhe ter feito prova de que a reparação 
fora feita contra sua vontade e de que, aquando da recepção do automóvel, infor-
mara as RR. de que não prescindia da faculdade de, em alternativa, à reparação do 
bem, optar por um dos três direitos que o art.º 4.º, n.º 1, do DL n.º 67/2003, prevê.”

Se esta última decisão houvesse de ser tomada agora, à luz da Lei Nova da Com-
pra e Venda dos Bens de Consumo, diferente seria o seu teor, dado que as regras 
ora em vigor são inequívocas (ou a redução adequada do preço ou, o que seria mais 
provável, a devolução do veículo e a restituição do preço):

“O consumidor pode escolher entre a redução proporcional do preço, nos termos 

do artigo 19.º, e a resolução do contrato [o de pôr termo ao contrato com a devolu-
ção do veículo e a restituição do preço], nos termos do artigo 20.º, caso:

a) O profissional:
i) Não tenha efectuado a reparação ou a substituição do bem;
ii) Não tenha efectuado a reparação ou a substituição do bem nos termos do 

disposto no artigo 18.º;
iii) Tenha recusado repor a conformidade dos bens nos termos do número an-

terior; ou
iv) Tenha declarado, ou resulte evidente das circunstâncias, que não vai repor 

os bens em conformidade num prazo razoável ou sem grave inconveniente para o 
consumidor;

b) A falta de conformidade tenha reaparecido apesar da tentativa do profissional 
de repor os bens em conformidade;

c) Ocorra uma nova falta de conformidade; ou
d) A gravidade da falta de conformidade justifique a imediata redução do preço 

ou a resolução do contrato de compra e venda (DL 84(2021: n.º 4 do art.º 15).
Com efeito, à luz da Lei Nova dúvidas não subsistem acerca da solução que o caso 

teria, o que, aliás, ficara já patente no julgado que saíra das mãos do Conselheiro 
João Camilo.

Nem sempre os leitores têm contacto com estes casos apreciados nas instâncias 
e, por vezes, no Supremo Tribunal de Justiça, mas é bom que os casos da vida, ali 
“sentenciados”, sejam do conhecimento de cada um e de todos.

Para que se não ignora em que lei se vive. O que é crucial para quem se confron-
ta, quantas vezes, com as resistências dos vendedores em reconhecer o direito dos 
consumidores lesados.

Que nos não deixem de contactar se dúvidas subsistirem.

* presidente emérito da apDC – DIREITO DO CONSUMO - Portugal

“Tantas vezes vai o cântaro à fonte…” 
ou o modo de ver casos e soluções 

pela óptica dos tribunais
Mário Frota*


